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	INDICAÇÃO Nº 380/2011




AUTORIA: Vereadores EDLAMÁ BATISTA MARQUES (DILA) e AMANTINO BAIOTO.

INDICAM A NECESSIDADE DE A PREFEITURA MUNICIPAL INCLUIR O MUNICIPIO NO PROGRAMA “LUZ EM CONTA” ATRAVÉS DE PARCERIA COM A CEMAT.

                                           

Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente indicação, versando sobre a necessidade da Prefeitura Municipal incluir o município no programa “Luz em Conta” através de parceria com a CEMAT.






JUSTIFICATIVA

Criado em 2003, o projeto faz parte do Programa de Eficiência Energética (PEE) da CEMAT e tem como objetivo reduzir o consumo de energia elétrica das famílias de baixa renda. Na atual etapa do projeto, a CEMAT vai investir R$ 8 milhões na substituição gratuita de 10 mil geladeiras e 30 mil lâmpadas antigas por equipamentos novos e mais eficientes. 

As geladeiras entregues pela CEMAT possuem o selo Procel-Inmetro, o que atesta a qualidade do eletrodoméstico, além das geladeiras, as famílias contempladas receberão lâmpadas fluorescentes, que gastam menos energia elétrica e têm vida útil mais longa. Com a troca dos equipamentos antigos por materiais mais novos é possível reduzir consideravelmente o valor da fatura de energia elétrica. O atual ciclo do “Luz em Conta” beneficiará moradores de 130 municípios do estado.

Não podemos aguardar de braços cruzados, o Poder Executivo Municipal precisa urgentemente entrar em contato com a empresa Centrais Elétricas Matogrossenses S.A – CEMAT para participar deste programa.    

Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 7 de fevereiro de 2011.
Ver. EDLAMÁ BATISTA MARQUES (DILA)                  Ver. AMANTINO BAIOTO                     

	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____               __________________________

                                                                                                                                  Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                                 Ver. Edlamá Batista Marques




